
MUNICÍPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

GABINETE DO PRESIDENTE

"Nomeio membros poto compor o
Comissão Processonte poru opurot o
conduto dos servidores E. C. de t. e D.

Íú. de 5. que otudm no ômbito do
-a---- ar..-,-r--, )^ ir..-a.r- t|-.,,,, u l w, l l u l, !.-, P

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas

atrabuições legais, confericias peia Lei ürgânica cio Município cje Buritis e do Regimento
lnterno da Câmara Municipal RESOLVE:

Art. 19 Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para compor
a Comissão Processantê para apuÍar conduta rios servidores E, C. de l. e D. N, de 5.

que otuom no âmbito da Câmara Municipal de Buritis - RO nos respectivos cargos

informados:

I - PRESIDENTE: Edwir8es Pogere

ll - sEcRETÁRlA: Edilaine do Socorro Souza

lll - MEMBRO: Edna Paulo de Souza Oliveira

Art.2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, aos sete

dias cio mês de março do ano de riois
mil e vinte e cinco.
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Presidente da i de Buritis
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